
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 71480/2023

PROJETO DE LEI Nº 88/2023

EMENTA:“Dispõe sobre a não obrigatoriedade do motoboy entregador de alimentos

ou entregas de serviços em geral, não adentrar no condomínio (espaço e áreas comuns),

para a realização das entregas no Município de Araucária, como específica e dá outras

providências”

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 145/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Dispõe sobre a não obrigatoriedade do motoboy entregador de alimentos ou entregas

de serviços  em geral,  não adentrar  no condomínio (espaço e áreas  comuns),  para a

realização  das  entregas  no  Município  de  Araucária,  como  específica  e  dá  outras

providências”

Justifica o senhor Vereador, nas fls. 01 e 02, que:

“O presente Projeto de Lei tem por objetivo evitar dificultar o

trabalho  dos  motoboys  e  entregadores  no  Município  de

Araucária. 
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Muitos  dos  trabalhadores  neste  ramo  de  atividade,  tem

reclamado do  atraso  de  suas  entregas  quando a  exigência  de

adentrar  nos  condomínios  (espaço  e  áreas  comuns),  tanto

verticais como horizontais, sendo assim recomendado para que

os  condôminos  desçam  para  receber  o  pedido  na  portaria,

agilizando assim a entrega para si e para outros, demonstrando

empatia  aos  trabalhadores,  tornando  assim  a  experiência  de

todos mais positiva.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”
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Outrossim,  o  art.  4°  do  presente  projeto  encontram-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária

pelo fato de que atribuem função aos Executivos:

“Art.  4°.  Caberá ao Poder Executivo,  através de Decreto,

regulamentar esta lei no que couber e achar necessário nos

aspectos administrativos e operacionais.”

(grifa-se)

Assim, a autorização para realização das atribuições dos órgãos públicos

diz respeito à organização e funcionamento do Poder Executivo, portanto, adentra na

matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece por simetria

à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art.

61, § 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de

iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que

disponham sobre: 

[…]

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de

Estado e órgãos da administração pública.”

“Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República

e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:
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[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria

tributária  e  orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da

administração dos Territórios;”

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).’

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando

a Câmara Municipal, o órgão meramente legislativo, pretende intervir na forma pela

qual se dará esse gerenciamento, está a usurpar funções que são de incumbência do

Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”
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Sob esta perspectiva, a propositura sob análise não incorre em vício de

iniciativa, na medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder

Legislativo no Poder Executivo, não cria deveres nem gera despesas à Administração

Municipal, razões pelas quais não há nenhum impedimento à sua apresentação pelos

Vereadores.

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei  que  institui

como evento cultural oficial do município de Suzano o Dia da Bíblia —

Ato normativo que cuida de matéria de interesse local – Mera criação de

data comemorativa. Constitucionalidade reconhecida. Não ocorrência de

vício de iniciativa do projeto de lei por Vereador. Norma editada que não

estabelece  medidas  relacionadas  ã  organização  da  administração

pública,  nem  cria  deveres  diversos  daqueles  genéricos  ou  mesmo

despesas extraordinárias. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada

improcedente.

(TJSP,  Órgão  Especial,  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  n.º

0140772-62.2013.8.26.0000, rel. Des. ANTÔNIO CARLOS MALHEIROS,

j. 23/10/2013)

(grifou-se)

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de
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competência local  e pode ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Vereador.

Devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa,

respeitando-se,  para  tanto,  as  formalidades  legais  e  regimentais,  opina esta  diretoria

jurídica pela regular tramitação.

Diante do previsto no art. 52, incisos I  do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça e Redação as quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 20 de Junho de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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